
Relatório gerado no dia 08/01/2026 15:33:04    (IP: 2804:1b2:aa42:5a6b:c4ba:8e62:1809:3648)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 15,83Mediana dos Preços Obtidos: R$ 15,49

CNPJ: 05.281.738/0001-98

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA A SEMANA SANTA 2026

Pesquisa realizada em 08/01/2026 15:31:48

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 4 30.000 R$ 15,83 (un) - R$ 15,83 100% R$ 474.900,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE JOAO LISBOA / 12 - Secretaria Municipal de Assistência Social 07000300000110-
1-000034/2025

16/04/2025 R$ 15,49

2 06.021.810/0001-00 - MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA / 709 - Secretaria Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Desenvolvimento Comunitário

06021810000100-
1-000033/2025

06/03/2025 R$ 14,00

Valor Unitário R$ 14,75

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 06.172.720/0001-10 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 373800 19/03/2025 R$ 18,00

Valor Unitário R$ 18,00

Valor Global:  R$ 474.900,00

Valor do item em relação ao total

1) Peixe in n...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Item 1: Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 15,49

Órgão: MUNICIPIO DE JOAO LISBOA / 12 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEIXES IN
NATURA PARA DISTRIBUIÇÃO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição: Peixe In Natura, Inteiro, Tipo/Espécie Tambaqui, Tamanho Padrão de
Aproximadamente 1,0 Kg, Fresco e Conservado, Sem Vísceras, Acondicionado em
Embalagens (Sacos) Plásticos, existentes, Higiênicos e Atóxicos, Livre de Vermes e
Parasitas. - Peixe In Natura, Inteiro, Tipo/Espécie Tambaqui, Tamanho Padrão de
Aproximadamente 1,0 Kg, Fresco e Conservado, Sem Vísceras, Acondicionado em
Embalagens (Sacos) Plásticos, existentes, Higiênicos e Atóxicos, Livre de Vermes e
Parasitas.

Data: 16/04/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 07000300000110-1-000034/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 16/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3.000

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
039.652.573-31 Daiane Pereira Chaves

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,49

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 14,00

CNPJ: 06.021.810/0001-00

Órgão: MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA / 709 - Secretaria Municipal de Assistência Social,
do Trabalho e Desenvolvimento Comunitário

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS
CARENTES, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Descrição: Peixe fresco in natura, espécie Tambaqui, pesando 1 kg por unidade. Características
do Produto: Produto fresco. Livre de parasitas, cheiro característico de pescado
fresco, sem odor estranho. Embalagem adequada para conservação do frescor e
transporte seg - Peixe fresco in natura, espécie Tambaqui, pesando 1 kg por unidade.
Características do Produto: Produto fresco. Livre de parasitas, cheiro característico de
pescado fresco, sem odor estranho. Embalagem adequada para conservação do frescor e
transporte seguro, garantindo a integridade do produto.

Data: 06/03/2025 10:21

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 06021810000100-1-000033/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 17/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.000

Unidade: kg

UF: MA

*VENCEDOR*
02.604.378/0001-20 PEQUENOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14,00

Endereço: Telefone: Email:
POVOADO CUTIA, S/N (99) 9133-1349 xatare@ig.com.br

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 15,83 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 15,83 Média dos Preços Obtidos: R$ 15,83

Quantidade Descrição Observação

30.000 Quilogramas Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui, tamanho padrão de aproximadamente 1,0 kg, fresco e conservado, sem vísceras, acondi
cionado em embalagens (sacos) plásticos, resistentes, higiênicos e atóxicos, livre de vermes e parasitas
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 18,00

CNPJ: 06.172.720/0001-10

Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Objeto: Formação de Registro de Preços tendo por objeto contratação de Pessoa(s) Jurídica(s)
para o fornecimento de peixes tipo Tambaqui, In-Natura e Sacolas Plásticas, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Santo Antônio dos Lopes,...

Descrição: PEIXE TAMBAQUI, IN NATURA, COM ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO,
LIVRE DE SUJIDADES E PARASITAS, PRONTO PARA O CONSUMO. - PEIXE
TAMBAQUI, IN NATURA, COM ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE
SUJIDADES E PARASITAS, PRONTO PARA O CONSUMO.

Data: 19/03/2025 14:03

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 373800

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 30.000

Unidade: KG

UF: MA

28.634.060/0001-85 J L SARAIVA EIRELI

*VENCEDOR*
30.865.664/0001-84 AGRO LEM LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Lima Campos PDA DO BOM JESUS, 22 (99) 8100-7870 ladia.jamily@hotmail.com

R$ 18,00

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 08/01/2026 15:33:04 (IP: 2804:1b2:aa42:5a6b:c4ba:8e62:1809:3648)
Código Validação: J5j9E0iFjvwclBvPbBa6v2HJViDc1HWebWeFTaxDc2wqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=J5j9E0iFjvwclBvPbBa6v2HJViDc1HWebWeFTaxDc2wqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 4

https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/373800/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=J5j9E0iFjvwclBvPbBa6v2HJViDc1HWebWeFTaxDc2wqHU8nPtm6WA%253d%253d


Data: 06/01/2026 17:18:53
Acessar a fonte aqui

Data: 06/01/2026 17:16:08
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 074/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2024.12/CLHO-00668 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO - MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA APA OFFICIUM LTDA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL situado na Rua Santo Antônio, S/N, Centro, Coelho Neto – MA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 15.427.940/0001-39, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, a Sra. Emanuelle Oliveira Ramos, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF nº 

970.416.373-87, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa APA OFFICIUM LTDA, situada na 

Avenida Miguel Rosa, 7250, Tabuleta, Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 21.540.743/0001-24, neste ato 

representada pelo Sr. Pablo Thyago Gonçalves Dias, portador do CPF nº 029.436.713-63, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo PR2024.12/CLHO-00668 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico e em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de peixes, para distribuição há 

famílias em vulnerabilidade social na semana santa de 2025, atendendo assim as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania de Coelho Neto - MA. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

 Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui, 

tamanho padrão de aproximadamente 1,0 kg, fresco 

e conservado, sem vísceras, acondicionado em 

embalagens (sacos) plásticos, resistentes, higiênicos 

e atóxicos, livre de vermes e parasitas. 

22.500 KG  R$ 9,99  R$ 224.775,00 

02 

Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui, 

tamanho padrão de aproximadamente 1,0 kg, fresco 

e conservado, sem vísceras, acondicionado em 

embalagens (sacos) plásticos, resistentes, higiênicos 

e atóxicos, livre de vermes e parasitas. 

7.500 KG R$ 9,99 R$    74.925,00 

VALOR TOTAL:                                                                   R$ 299.700,00  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, contados da data de assinatura 

do termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 



 
 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.2. Para fiscalização do contrato será designado o Servidor Elisandra Patrícia Lopes Santana. 

3.3. Para a gestão contratual será designado o Servidor Ana Paula de Moraes Ferreira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor da contratação é de R$ 299.700,00 (Duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal 

ou Fatura atestada pelo fiscal do contrato;  

6.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, no Banco, Agência e Conta, indicados pelo 

Contratado. 

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

adote as medidas para saneamento das pendências.  

6.4. Na hipótese do item 6.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da regularização 

da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.  

6.5. A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para quitação 

da nota fiscal ou fatura.  

6.6. A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na 

impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a 

documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.7. A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi executado, 

mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual.  

6.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item anterior, o 

CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Não sendo 

regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa 

ao CONTRATADO.  

6.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens que já foram 

entregues.  

6.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 

competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão pagos os bens já entregues.  

6.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 6.8 a autoridade decida pela rescisão 

contratual, o pagamento será sustado automaticamente.  

6.12. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 

pagamento.  

6.13. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à comprovação, por 



 
 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este contrato, 

Termo de Referência e anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

8.3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido para que 

ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da notificação.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.  

8.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.  

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

8.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução 

do ajuste.  

8.8. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada;  

8.9. Proceder os pedidos dos objetos à empresa contratada, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos.  

8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no Contrato.  

8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência. 

9.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.  

9.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

9.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos 

pelo Órgão Governamental, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;  

9.6. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante como todas as despesas decorrentes da 

produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, 

de seguro, frete e tributos;  

9.7. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

9.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

esclarecimentos ou informações por eles solicitados.  

9.9. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas 

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual ou dos 

materiais empregados.  

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e de todo dano causado 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou 

acompanhamento da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do sub item acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do sub item 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do sub item 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do sub item 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e Cidadania 

08 244 0352 2.161 Man. das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania-(SEMASC) 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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1401 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 0105 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

1660000000 Transferências do FNAS 

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básica 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 243 0352 2.142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vínculos para Crianças e Adolescentes 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a 72 meses - Prog. Criança Feliz 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Coelho Neto - MA, 09 de abril de 2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 
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Contra tada : Jân io Cunha do Va l , CPF nº
182.804.123-87. Coelho Neto – MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025

Extrato do Contrato Nº 074/2025 do Pregão
Eletrônico Nº 003/2025. Contratante: Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Emanuelle Oliveira Ramos, portadora do
CPF nº 970.416.373-87. Contratada: APA OFFICIUM
LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.540.743/0001-24, neste
ato representada pelo Sr. Pablo Thyago Gonçalves
Dias, portador do CPF nº 029.436.713-63.
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/21. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de peixes,
para distribuição há famílias em vulnerabilidade
social na semana santa de 2025, atendendo assim as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania de Coelho Neto - MA. Data da
Assinatura: 09 de abril de 2025. Prazo de vigência: 09
de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou
Serv. p/ Dist. Gratuita. Valor total R$ 299.700,00
(Duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais).
Coelho Neto - MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania com sede na Rua Santo Antonio, S/N,
Centro, Coelho Neto – MA, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 13.741.639/0001-70, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania, Sra. Emanuelle Oliveira Ramos,
considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2025, processo
administrativo nº PR2024.12/CLHO-00668, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualif icada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação ou Aviso da
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto Contratação de
empresa para aquisição de peixes, por meio de

registro de preços, para distribuição há famílias em
vulnerabilidade social na semana santa de 2025,
atendendo assim as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania de
Coelho Neto - MA.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: APA OFFICIUM LTDA
CNPJ: 21.540.743/0001-24
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL ROSA, 7250, TABULETA,
TERESINA - PI
REPRESENTANTE: PABLO THYAGO GONÇALVES DIAS.
CPF: 029.436.713-63
E - M A I L : a p a o f f c @ g m a i l . c o m

T E L . : ( 8 6 )
99814.1997

ITEM DESCRIÇÃO
Q U A
NT.

UN I
D.

VALOR
UNITÁ
RIO

V A L O R
TOTAL

01

Pe i x e i n na tu r a ,
inteiro, tipo/espécie
Tambaqui, tamanho
p a d r ã o d e
aproximadamente 1,0
k g , f r e s c o e
conse rvado , s em
v í s c e r a s ,
acondicionado em
embalagens (sacos)
plásticos, resistentes,
higiênicos e atóxicos,
l i v re de vermes e
paras i tas .

22.50
0

KG
R $

9,99

R $
224.775,
00

02

Pe i x e i n n a t u r a ,
inteiro, tipo/espécie
Tambaqui, tamanho
p a d r ã o d e
aproximadamente 1,0
k g , f r e s c o e
conse rvado , s em
v í s c e r a s ,
acondicionado em
embalagens (sacos)
plásticos, resistentes,
higiênicos e atóxicos,
l i v re de vermes e
paras i tas .

7.500 KG R$ 9,99
R $
74.925,

00

VALOR TOTAL: R$
299.700,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de



Contrato nº 074/2025
Última atualização 10/04/2025

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de peixes, por meio de registro de preços, para distribuição há famílias em
vulnerabilidade social na semana santa de 2025, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania de Coelho Neto - MA.

   Contratos

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: PR2024.12/CLHO-00668

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Data de assinatura: 09/04/2025

Vigência: de 09/04/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000101/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000023/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 299.700,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 21.540.743/0001-24
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: APA OFFICIUM LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 10/04/2025 - 10/04/2025
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 10/04/2025 10:05:33
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 12a1b621-cc93-47f0-879f-53fed176a880
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CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

15427940000139 PE742025FMAS 00415399319 10/04/2025 - - ENVIADO

Total Contrato: 1
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